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Instrumento dt contra o administrativo de

fornecimentl q"e celeb-am entre si, de um

lado a PREÍ:ElI !JRA DE IGUATU/CE, através
de SEC tE],\RlA MUNICIPAL DE

EDUCAçÁo _e, do ou ro lado, a empresa
ORGANIZÁçAI: VALEIITE LTDA, para o fim
que a segui, de: laram:

coNTRATo No. 2025.11.27.01. SME

o
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A PREFEITURÂ DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, atraves da Secrelaria Municip rl de Educaçáo com

sede na Rua ouinze de Novembro, n" 606, Centro, lguatu-CE, CEP 63.500-011, rnsrrita no r)NPJ/L,lF sob o n0.

14.790.82210001-28, neste ato representada pelo senhor Natalia Bastos Feneira Tavares, Secreti ria de Educaçáo do

l\.4unicipio de lguatu/CE, inscrito no CPF/MF sob o n0, 649,6í7.883-68 e portador cir céduk de identidade n0.

99029127210, daqui por diante denominada de CoNTRATANTE e, do outro laco, il empre;a oRGANIZAÇÃo
VALENTE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, n0 46, baino Centro, CEt': ô: 502-14( r, Iguatu-Ce, inscÍita
no CNPJ/MF sob o n". 06.043.616/0001-26, neste ato, representada pelo senhor Inár:o Laélcio l\.4esquita Lucas,
(Procurador), inscrito no CPF/MF sob o no, 277,563.433-87 e portador da cédula de iCentidarle no. 2008169565,
expedida pelo SSPDS/CE, daqu por diante denominada de CONTRÂTADA, em conÍormi lade co r o que preceitua a

Lei n0, '14 133, de 0110412021 e suas alteraçóes posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas ) pelos preceitos de
Direito Público, e a ele serâo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos (ontratos e as disposições de
Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçoes a s lguir aju itadas:

CúUSULA PRIÍíEIRA - DO oBJETo
(art.92, inciso l, da Lei n0. 14.133, de 0110412021l|

CúUSULA SEGUNDA- DO FUNDAÍ'4ENTO LEGAL
(art.92, inciso Il, da Lei no. 14.133, de 01/042021)

2.1- 0 presente instrumenlo de conkato decorreu do processo administrativo de licilaçâr na mo lalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO No. PE/SRP-2025.0'1.28.01-PMl/DIVERSAS, devidamente homologad0 pe I autori( ade competente, e foi
instruído com fundamento na Lei n0 14.'133, de 0110412021 e suas alterações posteri,rres e, ?inda, na proposta da
contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de kanscriçà0.

cúusuLA TERCETRA - DA LEG|SLAçÂo ApLtcÁvEL Áo coNTRATo l

(4r1.92, inciso lll, da Lel no. 14.133, de 011CA12021)

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposiçoes contidas na Lei n0. 14.'33, de 0'110412021 e,

subsidiariamente, segundo as disposiçoes conlidas na Lei no. 8.078, de 11i09/1990 (0ódigro de D{ fesa do Consumidor),
e demais normas e principios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.

CúUSULA QUARTA - Do MoDELo DE ExEcUÇÃo
(art.92, inciso lV, da Lei n0. 14j33, de 0110412021\

4.'1- Do prazo de entrega do objeto

4.1.1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios

1.1- Aquisi@o de gás liqueÍeito de petróleo (GLP), com fornecimento contÍnuo, para at,ender a; necessidades das

diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de lgualu/C!, confcme especificações
constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste instrurentr) de cor trato como se aqui
kanscrito fosse.
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a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a
instrumento hábiÍ.

4.1.2- Caso não seja possível Íornecer o objeto na data prevlsta,

c

de recebimento em de Íornecimento ou outro

everá comunicar a CONTfuCTANTE

:.1:l

o

das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, paÍa que qualqueÍ pleito de
prorÍogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

4.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à C0NTRATADA
via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de enkegai
4,'1,4- A C0NTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das
sançÔes previstas neste em contrato;

4,2- Do local de entrega:

4,2.1- O local de entrega do objeto será o Almoxarifado Central, Iocalizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N -
Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das th às '17h, de segunda a sexta{eira, em dias úteis;

4.2,'1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,

descanegar, armazenar, instalar e montar (quando Íor necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,

comprometendo-se, ainda, integralmenle, com eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condiçoes de entrega:

4.3.'1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens

manchados, sujos, enferrujados, daniÍicados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.

4.3,2. O número do empenho, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota Íiscal.

Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota Íiscal não esteJam rigorosamente de acordo com o empenho,

autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,

4.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto Íora do estabelecido neste Termo de ReÍeÍência será, imediatamente,

notificada a C0NTRATADA que ficará obrigada a substituÍ-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, íicando entendido
que correrá por sua conta e risco tal substituiçáo, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de

Referência,

4,3,4- 0 mero recebimento do obieto não caractenza a aceitaçào do mesmo.

4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identiflcadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessáno

novo agendamento para entrega, de acoÍdo com a disponibihdade de horários do almoxarifado.

4.3.6. Os itens deverâo estar compatíveis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis).
4.3.7- 0 objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo Íabricante,

contendo, no mínimo, os seguintes dados: identiÍlcação do objeto, marca, código de banas impresso na embalagem e

capacidade dê empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificaçâo da C0NTRATADA, incluindo razáo social,

CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.

4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da empresa

fabncante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

4.4. Da substituição do objeto

4,4.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota de

empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante, Não serão acêitos itens

com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condiçoes:

a) o pêdido de substituição deverá ser protocolado Junto à secretana requisitante, acompanhado da comprovação da

impossibilidade de entregar o item com a apresentaÇâo exatamêntê iguâl à ofertada na proposta vencedôra previamente

aceita, assim como a indicaçâo da nova apresentaçáo, acompanhada dos documentos exigidos na habilitaÇâo;

b) a nova apresentaçâo deverá atender a todas as exigências deste Termo de ReÍerêncra e, se Íor o caso, obter parecer

Íavorável da amostra emitido pela Secretana requisitante de acordo com os critérios de avaliaçâo estabelecidos neste
Termo de Referência.

4.4,1,1- 0 preço ofertado não será alterado nas substituiÇões do item ofertado.

RUBRICA d.)

'núa Quinzê dê NovembÍo, n'606, CêÍÍro, ltuatu-CE, CEP 63.51xr.{r11
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o na ordem d

CúUSULA QUINTA - DO VALOR
(art. 92, inciso V, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

5.í . A Contratante pagará à Contratada, pelo Íomecimento dos produtos, objeto deste,:onlrato,
(cento e quarenta mil e quatrocenlos reais), reÍerente ao ITEM 01, períazendo o valor Jlotal co

140 400,00 (cento e quaÍenta mil e quatrocentos reais), conforme planilha abaixo:

o

QUANTI )E VÁ LOR
['ÁRt0

1240 R$ 17,00

VALOR GLOBAL

5.2- No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes drr execuçáo do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscair; e :cmercizis incidentes, taxa de

administração, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da ccnkataçã );

5.3- 0 valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ar> contralado dependeráo dos
quantitalivos efetivamente fomecidos;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de t'anscriça o:

5.4.'1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a conhetafiil, em rspecial as cláusulas
especíÍicas quanto a forma de execuçáo do objeto;

5.4.2- 0 Edital da licitaÇáo que deconeu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada,

5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA sExTA - DA MED|ÇÃo E D0 PAGAMENTo
(aÍt. 92, inciso Vl, da Lei no, 14.133, de 01/04/2021)

6.'1- A contratada fomecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conír)rm,l demanja, através de ordens
de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxrnfedo Cent al, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, Ceará, no prazo máxino de 10 (de: )dias úteis, contados
da data do recebimento da ordem de compra por parle da contratada;
6.2- Os produtos Íornecidos pela contrateda estarâo sujeitos à aceitação plena pelo órgác recebecor;
6.3- A autoridade supenor competente do órgâo contratante designará um Íiscal do cc ntr€to, cujo lrropósito, entre outras
atribuiçoes, será a conferência dos produtos fornecidos com as especiflcaÉes contidEs na proposta de preços da
contratada. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especifica{óes exigidari, o Ílscal do contrato
rejeitará o recebimento dos mesmosl

6,4- 0 recebimento dos produtos se fará em duas etapas:
6.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de ver',ficaÉo, mediante Termo de
Recebimênto Provisóno,

6.4.2- Recebimento DeÍinitivo, após verificação da qualidade e constatada as especifica;ões dos produtos exigidas no
contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo;

6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo d3 4{} (quarelta e oito) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais comina@es contratuais e lelais pelo náo cumprimento do
estabelecido no contÍato, bem como estará sujeita as aÉes penais cabíveisi
6.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de reíerênr:ia,la parcrla a pagar, mediante
apresentaçáo da Nota Fiscâl e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor jo ()cnkato )u através de servidor
devidamente designado;

6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou Íatura no momento em que o órgâc contratante atestar a

execução do objeto do contrato;

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçác Ca regu aridade Íiscal, social e
trabalhista, na impossibilidade de acesso via intemet, mediante consulta aos sÍtios elelrônicos oficii is ou à documentaÉo
mencionada no art. 68 da Lei Federal no, 14,133, de 0110412021;

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE 2.060

Recarga de Gás LiqueÍeito de Petróleo
(GPL); Gás de Cozinha; Botijão de 13

KG.

1 1170 30

VALOR
TOTAL

R$

140.400,00

R$

140.400,00

rtro, lg
b.l

Rua quinte de Novcmbro, n'
C,{PJ 14.79ít.822lmo1-28 I §ltê: wwr

atu{t, CtP 63.50GO11
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6.8- Havendo erro na apresentaçâo da Nota Flscal ou dos documentos
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçã

da Ed uca fl ***,"o-).1
o

o flna

entes à co o, ou, ainda, circunstáncia

PROGSÀIíA PBEFTITO
A'rflGO DÁ CRr^N(À

ente, decorrente de penalidade
imposta ou inadrmplência, o pagamento ficará sobrestado até que a ConÍatada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçâ0, não acarretando
qualquer ônus para a Conkatante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriílcar a manutenção das condiçôes de

habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contratoi
6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 0 prazo poderá

ser prorÍogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminrstração deverá realizar consulta para

identificar possível suspensão temporária de paíticipação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências jmpeditivas indiretas, observado a legislação pertinentei

6.'13- Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela flscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da conkatada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditosi
6,14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessánas à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesai

6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;

6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de

economicrdade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.16- Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÇáo tributária prevista na legislaÉo aplicável;

6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regrme. No entanto, o

pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçâ0, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na refenda Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma Íorma,
para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensaçâo Íinancerra devida pela Contlatante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaÉo da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensaçáo financeiÍa = 0,00016438, assim apurado:

r= (rx) r: (6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 670

CúUSULA SÉTIMA - DO RECEEIMENTO DO OBJETO
(art.92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 01104120211

7.1- 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fisc€lização do conkato,

para efeito de posterior venficação de sua conformidade com as especiÍicaçÕes constantes no Termo de Referência e na

proposta da contratrda, partes integrantes e complementrres deste instrumento de contrato, independente de transcriÉo;

7.2- 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisóno, quando em desacordo

com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser rêfeito no prazo de

5 (cinco) dias úteis, a contar da notiílcaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades;

7,3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota flscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do serviço e consequente

aceitação mediante termo detalhado;

n ro§lo
I&riB

,Rua Quirire d€ t{ovembÍo, n" 606, Centro, lguaru{E, cEP 63.ír&011
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7.4- O pazo paÂ rccebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de Írrmr justifici da, por igual peÍíodo,

quando houver necessidade de diligências para a aÍerição do atendimento das êxigênr:ias contratu ris;

7 5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e quali(lad(, deverá ser observado o teor

do art 143 da Lei n0. 14.'133, de 0110412021, comunicando-se à empresa para emissâo d: Nota Fscal no que perlence

à parcela rncontroversa da execução do objeto, pera eíeito de liquidação e pagamento;

7.6- 0 prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de sane amento da notr fisc€l

ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a trrálise p évia à liquidação de

despesa. não será computado para os Ílns do recebimento deflnitivo;
7 7- 0 recebimento provisório ou definitrvo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela st gurança dos serviços
nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuÉo do contrato.

CúUSULA OITAVA- DO REÀJUSTAMENTODE PREçO§I
(art.92, incisos V, da Lei n0. 'Í4.133, de 0110412021) 

|
8.1- Os preços inicialmenle contratados são Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano, ccntado \
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instÍumen:o d,) contra(

8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, o

mediante a aplicaçá0, pela C0NTRATANTE, do índice Geral de Preços de l\,lercado

obngaçóes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade;

s pre;0s rnrcrz r ão reajustad

- (lGtLlV), ex lu nte para

I 3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano seÉ contado i partir c)s efeitos financeiros

do último reajuste;

8.4- No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) Índice(s) de reajustamento, a CoNTIIAIANTE prrgará a Contratada a

importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença ccnesponden.e tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s);

8.5- Nas aÍerições Ílnais, o(s) Índ ce(s) utilizado(s) parâ reajuste será(ão), obrigatoriament0 o(s) d€finitivo(s);

8 6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de lualque Íorma náo possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser detr:rm rrado(s) )ela legislação entâo

em vigor.

8.7- Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novc Índi:e ofici€ l, para reajustamento

do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA NoNA - DA VIGÊNCIA E OA PRORRoGAçÃO
(art. 92, inciso Vll, da Lei n0. 14.133, de 0110412021\

91- O presente instrumento de conkato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da datr da sua assinatura,
extrnguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispóe o art. 105 da Lei n0, 14.'33, de 0110112021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nostermos do art '107 caput, da Lei n0. 14,133,de
0110412021i

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçá0, por parte do Ge:tor do Contrato, da

vantajosidade da pronogaçá0, a qual deverá ser realizâda motivadamente, mm base ro histórico d l gestão do contrato,
nos principios da manutençâo da necessidade, economicidade e oportunidade da contrat;çã0, e los demais aspectos
que Íorem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competerte, rlesde qr e sejam preenchidos

os Íequisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2 1- Fomecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicaçáo de puniçóes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- Manutenção do interesse pêla Administração no Íomecimento dos produtos;

9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2.5- Concordância expressa da C0NTRÂTADA pela prorrogação.

9.3- A contratada não tem direito subjêtivo à prorrogação contratual;
9.4- A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÉo de termo acitiv(l
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os cuslos náo renováveis já pagos ou amo'izados ro longo do pnmeiro
peílodo de vigência da contratação, deveráo ser rêduzidos ou eliminados como condiçllo para a reÍ ovaçãoi
9.6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizad r nirs sançó rs de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as allrar{lências lo aplicação.
9.7- O atraso injustificado na execuçâo do contrato suiêitará o contratado a multa de mora, Ír,a Íorma lrevista em conkato;

l) U:r U
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o
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9.8- 0s atrasos na execuçâo do contrato ocasionados por motivo de força maior ou foÍuiloi desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, náo seráo
contratual.

CúUSULA DÉCMA - Do CRÉDIo PELo QUAL coRREnÁ I oespesa
(art. 92, inciso Vlll, da Lei no. 14.133, ds 0110412021\

10.1- As despesas decorrentes da contralação correrão por conta da DOTA
rubrica:

iderados como I lemento

041 o

c,
./ RUERICA l--,

o
!

o

ÇAMENTÁRIA

3.3.90.30.00

, e encontra adequação orçamentária na Lei l/unicipal que estima a receita e Íixa a despesa do Município de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercicio llnanceiro de 2025 e dá outras providências, com recurso financeiro oriundo da
Prefeitura de Iguatu/CE, atÍavés da Secretaria l\4unicipal da Educação, consignado no orçamento referente ao exercício
flnanceiro de 2025.

a seguinte

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIfuq - Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
(art. 92, inciso Xl, da Lei no, 14.133, de 0110412021)

11,1- 0 pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea "d", da Lei
no, 14,133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos
teÍmos do art. 107 da Lei n0 14.133, de 0110412021:

11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-Ínanceiro, quando Íor o ceso, será

de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de força maior, caso fortuito
ou Íato do príncipe ou em decorrência de íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contÍato ta como pactuado.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs ALTERÂçÔES CoNTRATUAL
(art. 124 da Lei n0. 14,133, de 01/04/2021)

12.1- Eventuals alteraçóes conkatuais reger-se-áo pela disciplina dos aÍts, 124 e seguintes da Lei no. 14 133, de

0110412021i

12,2- O Contratado e obÍigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes que se Íizerem

necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

12.3- As alteraçoes contratuais deverâo ser promovrdas mediante celebraÉo de termo aditivo, submetido à prévra

aprovação da consultorra jurÍdica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justiflcada necessidade de antecipação de

seus efeitos, hipótese em que a formalizafro do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. '132 da Lei

no. 14.133, de 0110412021);

12.4- Registros que náo caracterizam altereção do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebraçâo de termo aditlvo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.133, de 0110412021.

CúUSULÂ DÉCIMA TERcEIRA - DAS oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE
(art.92, inciso XlV, da Lei n0, 14.í33, de 011M12021)

'13.1- São obrigações da Contratante:

13.1,1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;

13.'1,2- verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificaçôes constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitaçâo e recebimento deflnitivo;

13.1.3- comunicar à Conhatada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades veriÍlcadas no obleto fornecido,

ÓRGÃo
ORÇAMENTÁRIO

FUNçÃO
PROGRATÁTICA

DESCRTÇAO DA FUNÇ40
PROGRAMÁTICA

cLASSTFICAçÂ0 EC0NÔMrCA

SIú E
0901-

12.122.0058.2.049

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADt\.IINISTRATlVAS DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO
33903000

0901.
12 361 .0022 .2.060

DESENVOLVII\4ENTO E [4ANUT, DAS

AÍIVIDADES DO ENSINO
FUNDAI\,4ENTAL . FUNDEB 30%

para que seja substituído, reparado ou coíigido;

SN/E
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13.1.4- acompanhar e flscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, €iravés I

especialmente designado;

13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objel

estabelecrdos no presente contrato;

13.2- A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Clntrrtada co

vinculados à execuçáo do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a lercliros em

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

13.3- Neo efetuar nênhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente d0 liq ridação I

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

cúusULA oÉcIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTR.ATADA

(art. 92, incisos XlV, \{l e XVll, da Lei n". 14,133, de 01/0412021)

F

í 4.1- Fornecer os produtos mediante requisiçâo emitida pela contratante, em duas vias. at sin

ou ainda pela autoridade superior do órgão conhatante;
14.2- Atender diariamente as demandas da conkatante, das segundas feiras as sextas feiras;

14.3- A Ccntratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da Iicitaçáo qu() decorr€ u 0

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desFESas decorn rntes da boa e perfeita

execuçâo do obleto e, ainda:
'14.3 'l - eÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conforme especifrcações, p'azc .1 local c lnstantes no contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçóes reÍerenles e: marci, Íabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

14,3,2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8,078, de 1990);

14,3,3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste con:rat( os proiutos com avarias ou

defeitos:
14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que af:ecede l data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova;âo
14.3.5- manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obr gações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato;
14.3.7- responsabilizaÊse pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previde ncilLrios, flscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras ( ue ncidam ou venham a incidir na
execuçâo do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transÍerência de resp rnsit bilidade ;;
'14.5- Arcâr com todos os ônus de kanspoÍtes, fretes, carga e descarga dos produtos con 'atados rté o local de entregai
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos qu€ Cela de,;orrerem,

CúUSULÀ DÉCIMA QUINTA.. DAs INFRAçÕES.E SANçÔES ADMINISTRATIVAS, . ]

(art.92, inciso XlV, da Lei no. 14.í33, de 0110412021)

15,1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021, o Cortratado r ue:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ro funci( namento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuÇão do objeto da contratação sem molivo justificado;
e) apresentar documentaÉo falsa ou prestar declaraçáo Íalsa durante a execução do cor:rato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0. 12.846, de 01/08/2013,
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as ;eguinteri sançõesl
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem[rre c Lte não s ) justiÍ]car a imposição
de penalidade mais grave (arl. 156, §2", da Lei n0 14,133, de 2021);
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descritas nas s "b", "c" e "d" do subitem
'156, 

§ 40, da Lei no 14.133,

o

b) lmpedimento de licitar o contratar, quando praticadas as
acima deste Contrato, sempre que não sejustiflcar a imposição
de 2021);

de pe mats (art.

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f',
"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de 2021ll.
d) Multa de:
l) ttloratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

ll) MoratóÍia de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo
de 270 (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaÉo, suplementaçáo ou reposiçâo da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimenlo irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei n, 14.133, de 2021 .

lll) Compênsatória, para as infraçôes descritas nas alíneas 'e' a "h' do subitem 12.1,de20ok a30oÂ do valor do Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a', "b", 'c" e 'd" do subitem 12.1, de 10/o a

30% do valor do Contrato,
'15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obÍigaÉo de reparaçáo integral

do dano causado a CoNTRÂTANTE (art. 156, § 90 da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021);
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7" da

Lei no. 14.133, de 0110412021],

15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art, 157, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021);
15.5- Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATANTE a C0NTRATADA, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judicialmente (art. '156, 
§ 8", da Lei no. 14,133, de 01104120211;

í 5,6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

mâximo de 30 (trinta) dias, a contar da deta do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
15.7. A aplicação das sançôes realizar.se-á em processo administrativo que assegure o contraditóÍio e a ampla defesa

ao CoNTRATADo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0. '14,133, de

0110412021, para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de inidoneidade parâ licitar ou

contratari
15,8- Na aplicaçâo das sançoes serão considerados (art í5ô, §1", da Lei no. 14.133, de 01104120211:

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o C0NTRATANTEi

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos de

controle.
15.9- 0s atos prêvistos como inÍrações administrativas na Lei no. 14.'133, de 01/04/2021, ou em outras leis de licitaçoes

e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serâo

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159);
'15.10. A personalidade jurídica do C0NTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada mm abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os eíeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus

adminiskadores e sócios com poderes de administraçao, à pessoa jurídica sucessora ou à emprêsa do mesmo Iamo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Juridica prévia (aÍt. 160, da Lei no. 14.133, de 0110412021)r,

15.11- O CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

lnformar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei no. 14.133, de 01104120211:

15.12- As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar são

passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021;

Rua Quime de Noyembro, n'606, centro, lluatu-cE, CEP 63,5dr-{r1l
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15.13- 0s debitos do CoNTRATADo para com a Administraçáo CoNTPÁTANTE, í)sul.antes d(

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total lu percialm(

devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratol; adrriniskat
possuâ com o mesmo órgão ora contratante.

CúUSULA DÉCIilA SEXTA - DO MODELO D

(art.92, inciso XVlll, da Lei no. 14.133, de 01/04/

16.1- O contrato deverá ser executado fielmen

Lei n" '14 133, de 0110412021,e cada pafte responderá pelas consequências de sua i[ex(»uçâo t(
'16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conkato, o cronograr
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciar; mtrdiante s mples apostila;
16.3. As comunicaçÕes entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito s:mpre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conÍorme 0nd(rreço ele rônico informado pela

contratada na sua proposta comercial:

16.4- 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paftt adoçãc d0 providÉncias que devam ser

cumpridas de imediato;
'16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenle, o órgáo ou entidad€ po')erá con /ocar o representanle
da empresa contratada para reuniáo inicial para apresentapo do plano de fiscalizaçã:, q re conte á informações acerca
das obrigaçóes conkatuais, dos mecanismos de fiscalizaçao, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execuÉo da contratada, quando houver, do método de aferição dos resul ados e das sançÕes

aplicáveis, dentÍe oulrosi

16.6- Fiscalização

'16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íscalizada pelo(s)Íiscal(is) dc oontrak, ou pelos respectivos
substitutos (art '117, caput, da Lei no. 14,'133, de 0110412021).

1 6.7- Fiscalização Técnica

16.7.1- 0 Ílscal técnico do conkato acompanhará a execução do contrato, para que s€jam rumprid rs todas as condiçôes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admirristnrçã0.

16.7.2- O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todls as oqrnências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regulan.zafii, das Írltas ou dos defeitos
observados. (art. 117, § 1" da Lei n". 14.133, de 0110412021\;

16 7 3- ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidede, o fiscal técnico do contrato emit rá notiÍlcrçoes para a correÉo
da execução do contrato, determinando prazo para a correçáo;
16.7 4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a s tuação ( ue demandar decisáo
ou adoção de medidas que ulkapassem sua competência, para que adote as medida i n€rcssária ; e saneadoras, se for
0 caso;

16.7 5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datari aprazar as, o flscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contratoi
'16.7 6- 0 Ílscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o términ I do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronrrgaçáo contratual,

16 8- Fiscelização Administretiva

'16.8.1- O fiscal administrativo do contrato veriÍcará a manutenção das condiçoes ce habiltaçâo da conkatada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de at))stilam(nto e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios perlinentes, caso necessário;
16.82- Caso ocona descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal aJmirristrativo do conkato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que lome as :rovidências cabíveis,quando ultrapassar a sua competência.

Ír,xorcrô
ÂErra

16.9' Gestor do Contrato

' Rua Qulnre de Novemb.o, n'
CNP, 14.790.82210001-28 | Sitê: www,igu .e3@ituatu.ce.tov.br
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16,9,'1- 0 gestor do contrato coordenará a atualizaÉo do p acompanh ame flscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de ge ciamento do co to, a exemplo da oÍdem de
serviç0, do registÍo de ocorrências, das alteraçóes e das proíoga tu ndo relatóno com vistas à
veriÍicação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
16.9.2- O gestor do contÍato acompanhará os registros realizados pelos Ílscais do con[ato, de lodas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do conkato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à autondade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competênciai
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação ê do pagamento

da despesa no relatóno de riscos eventuais;

1ô.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obÍigaçôes assumidas pelo conkatado, com menção ao seu desempenho na

execuçáo conkatual, baseado nos indicadores objetivamente deÍlnidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigaçoes;
16.9.5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administÍativo de Íesponsabilização
para fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissâo de que trata o art, 158 da Lei n". 14Í33, de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso;

16.9,6- O gestor do contrato deverá elaborar relatóno final com informaçoes sobre a consecuçâo dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apnmoramento das atividades da Administração;

16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo dos
procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensronado pela fiscalização e gestáo nos termos do contrato.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAs HIPóTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO
(aÍt. 92, inciso XlX, da Lei no. 14.133, de 011M12021)

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impóe ao C0NTRATAD0

o dever de realizaÍ a execução de objeto especííico em um período pÍedeterminado, a extinçâo contratual se dará nos

seguintes termos:
17.1.1- Quando cumpridas as obÍigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tantol

17.1.2- Se as obrigações náo forem cumpndas no prazo estipulado, a vigência frcará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma Íixado para o contrato:

17.1 ,2.1- Quando a nào conclusâo do contrato reíerida no ilem anterior decorrer de culpa da C0NTRATADA:

a)ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.
'17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinÇáo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpndas ou não as obrigaçóes de ambas as paÍtes contraentes;

17.2.1- O contrato pode ser extrnto antes do prazo nele flxado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta náo

dispuser de créditos orÇamentários para sua continuidade ou quando entendeÍ que o contrato não mais lhe oferece

vantagem;
17.2.2- A extrnçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contÍato, desde que haja a notificação do

contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.2.3- Caso a notificaÉo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de anrversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo;
17.3- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0. 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deÍesa;

17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 'í38 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteração social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.3.2.1- Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteraçáo subjetiva;
17.4- 0 termo de rescisâ0, sempre que possível, será precedido:

í 7.4.1- Balanço dos eventos contratuais lá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2- Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;
17.4.3- lndenizaçÕes e multas.
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17 5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e,r;onômic c-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da L:i no. 14. 133, de 0110412021);

176-0 conÍato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA man':ém /ínculo de natureza técnica,

comercial econômica Ínanceira, kabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidace conkêtante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gelitão do contnto, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ouporafinidade,atéoterceirogiru(art.4,incisolVdaLei n.o

1 4.133, de 01 104120211.

cúusur-A DÉc[irA orrAvA - DA puBLrcAçÃo
(art. 72, ParágraÍo único dc arl. 9í, caput, ambos

18.1- O extrato resumido do presente instrume

disposição do público em sítio eletrônico oficial

í4.133, de 01/04/2021 e suas altêrações posteriores.

CúUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo
(art. 92, § 1', da Lei n0. 14.í33, de 011|]/,12021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, conro o LJnico ccmpetente para dirimir
quaisquerdúvidasoriundasdesteinstrumentodecontrato,comrenúnciaexpressa,der;de;i,dequrlqueroutro,pormais
privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 0ll (trâs) vias le igual teor e Íorma,
lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza s:us juridicos e legais

eÍeitos

IGUATU/CE,27 de novembro de 2025

f,.-6[Lr.t..c f].^G,-
NATALIA BASTOS FERREIRA TAVARES
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